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LEI NQ. 58.  

 

Autoriza aquisição de terrenos urbanos 

de Propriedade dos Herdeiros do 	 

Sr. Horcio Ferreira de Souza Luz. 

A Carnara Municipal de Frei Inocencio, decreta, e eu em seu 

nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ad-

quirir em mos dos Herdeiros do Er. Horacio Ferreira de Souza Luz, urna ara 

de terras ia loteado na sede deste Nunic{pio, podendo para este fim tornar,' 

as providencias que o caso exigir e que for permitido por lei, como seja ré 

querer desapropriação em Juiz, assinar promissórias ou outros documentos 

creditcios, estipular preços da quitação, aceitar escrituras e outros atos 

necess.rios a legalisaço da transaço. 

Art. 2 — Para atender as despesas previstas no art. 121 / 
desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir um crdito,' 

especial de igual valor ao da transação a ser efetuada. 

Art. 32 — A presente lei entrará em vigor na data de sua,' 

publicação, e terá vigência até 31 de dezembro de 1.966. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 4 de fevereiro de--L966,  

a) Francisco Ferraz dos Santos — Presidente 

a) Arnintas Caetano da Silva — Vice — Presidente. 
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